
eco i icoY

I : 15 438

Mi NIST ÉRIO DA FAZENDA
"Pi0;g14,;4i.:

PRIMEIRO CONSELHo DE CONTRIBUINTES

/ SEGUNDA CÁIVIARA

Processo n"	 14041 000007/2(11)1-91

Recurso n"	 156 685 Voluntário

Matéria	 1RPE

Acórdão ti"	 102-40 501

Sessão de	 05 de teve:leito de 2000

Recorrente	 MANOEI AR IS1 IDES SOBRINHO

Recorrida	 VI UR M	 1-1.),R ASII 1 A/DF

SSUN .1 0: lMroS 10 SOBRE A R ENDA DE PESSOA VíSICA - IR Pi'

I el cicia: 2000

1RPF LIVRO CAIXA FAEft.LIÂ(., DESPESAS CONI
TR A NSPORTE F LOCOMOÇÃO

Nos lei mos do artigo 75, pará gyalb único, do RIR, as despesas
com transporte e locomoção não são dedutiveis

LEVR..0 CAIXA. 1)1S PESAS COMPROVAÇÃO.

As despesas de livro caixa devem ser comprovadas por meio de
documentação hábil e idônea, que deve ser guardada pelo
contr ibuinte (Imante o curso do prazo de decadência e pesei ição,

IR PP lIVRO CAIXA.. APLICAÇÃO DE CAPiTAL.

A legislação distingue despesas com bens de capital e gastos com
bens dc consumo, autori7ando a dedução dos hlthnos

MULIA	 IS01 A DA	 MULTA	 DEOFiC10..

CONCOMITÂNCIA IIMPOSS1BILIDADF.

A multa isolada não pode sei exigida coneomilantemente com a
multa de oficio Pi ecedentes da 2" Camal a do Primeiro Conselho
de Conhibuinte,s e da Câmara Super OI de Recursos

ReCtIlso parcialmente provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

OR D A lvi os Membrw; da Segunda Câmin a do PI inteit o Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, R..1.1)1_171R a multa isolada para 50%. Por maioria de

votos, em DAR provimento PARCIAL ao recluso para excluir a multa isolada relativa a glosa

de livro caixa, por aplicação concomitante com a muna de ()richt, nos lermos do voto do(a)
clator (a) Vencida a Conselheira Nnbia Matos Moina 	 \
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Alexatitlre Naolçi Nisbioka
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O 5 FEV 2010
Participaram, ainda, do presente )ulgamento, os (:ollSei hei' os losè Raimundo

Tosta Srintos, Silvaria •Niaricirli Karam, 1 -1driard0 Tadeu Parati, Moisés Giucornelli Nunes da
Silva /1usen1e_ just .' licarlamente. Vanessa Pereira I n orivignes Domene

Re la tór io

1- rata-se de recurso voluntário (lis 41 , 1/433) interposto, em 21 de dezembro de
2006, cunha o acórdão de lis • 98/408, do qual o Recorrente teve eie'ncia em 29 de novembro
de 2006 (t1 411). proferido pela 3" Turma da Delegacia da Receita I •cderill de Julgamento em
Brasilia (DF), que, por unanimidade de votos, julgou procedente, em parte, o auto de intraeão
de lis. 80/85, lavrado em 14 de abril de 200 ,1 (ciência em 20 de abril, 11 213), 1 .,in deck-ntência
de redução da base de calculo do can-tê-leão pleiteada indevidamente e de lalta de recolhimento
do IRP1. devido a titulo de earnê-leão, veritieridirs nos anos-calendário de 1998 e 1999

O relatório contido no acórdão tecorrido resume as intraeões apontadas e as
alegayões do Reco) rente da seguinte. forma:

"Contra o contribuinte em epígrafe foi emitido o auto de intiação do Imposto de
Renda da Pessoa 1.. ísica PF, releunie t.ais cxer cicios 1999 e 2000. anos-çalendatio
1998 c 1.999, [aviado pta AiR .l di 1)1 n 1-/Blasilia/1.4 , A ciência do lançamento oeort tal
em 20/01/2004, contOrme AR, lis 213 O valo i	 ciãdiio fributátio apoiado está assim
constituído: (ein Reais)

Imposto Suplementai
Juros de Mora — calculados até 31/03/2004
Multa de Ofício (passível de redução)
Multa Isolada
"lotal do Crédito Ti iburai io

30 172.,10
23 855,55
22 854,06
11.119,75

118 331,46

O dei ido lançai nento ieve inigem na constatação das seimintes 	 ações:

Redusirro da baNe de cálculo do ca unêleão pleiteada indmidamente: lumnt

lançadas no livio caixa despesas que IlãO se enquadfavam dentro do autovizado pela
legislação Enquadramento legal: ;ai 1" a 3' 1 e §;;.. e 8" da E ei n" 7 713M8; aOs I '' ..1"
da 1 ci	 8 131/90; int 21 da Lei n" 9 532/97 Valor da mal! açio
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Ac 1909 R$ 14 562,57

• AC 19)8	 R$ 5-1 242,7.1

* AC 1999	 R$ 55 065,41

Multa isolada: pela falta de ccolhimento de cai né-lcão Enquadramento legal:

mi 2' da 1.ei o" 7 71.3/22 c/c arts 4.3 e 44,	 r, inciso 111, da Lei jt 9 430/96; ai t 957,

ágralb (mico, inciso 111. do R1R/09 Valor- da multo isolado

• AC 1992	 R$ 26 521,12

Lm 20/05/2004, o cimo ibuinte apresentou a impognaç;ii) dc fls .217/242,
accimpaoluida dos documentos de lis .249/39(, trazendo as seguintes alegações:

a) Pieliminarmeme, que já havetia ()ciando a decadência quanto ao ano

calendário de 1992;

Questiona a glosa de despesas que a liscalização considet ou não clacionadas
com atividade fim, poi OlIlelidel que as mesmas 5:ío necessárias paia O desempenho das

suas at ividades, ielacionando cada uma delas e justificando a iiceessidadc;

c) Que, quanto à glosa co) 1 irão da irão apiesentação de doeumeniacAo
eomprobaténin, dado ao glinidioso volume de papéis nem sempre ai quivou todos;

cl) Que é possivel que esta Secreta' a 10a1120 diligCncia a foi de venticar a
idoneidade das despesas que tclaciona paia a busca cal dos latos;

c) Quanto à glosa pot inahilitaçíio dos documentos, mg,tunenta que as despesas
foram nccessátias e ieletán-s( à aquisição de . matenais intlinsecos ao oficio do

implignante;

1. ) Que a iscalização não demons0 ou a inidoileidiolc dos documentos

apresentados;

g) Que quanto àS detipt:Sâti 4 ...i,408ad1iti 1101 COUSidel ai a fiscalização como iralica(/uio

de capital, clivemos gastos ideiem-se à aquisição de materiais impieseindiveis a

ai ividade do impugnanic;

11) Que defet minados gastim sim necessários à pi opi ia atividade. sob pena dc

inviabilidade do negócio;

Oni:stiona a aplicação conconiiiinte da multa isolada com ti molta de oficio"

(lis 100/491)

A 'Recorrida julgou piocedente, em pai to, o lançamento, através de acórdão que

teve a suguinle ementa:

''Assunto: linposio sobi e a l. (lula de l'es( 51 Física

l'xel cicio: 1999, 2000

Poli:Ata: PR P1 MINAR DíiCADÜNCIA ANO-CALE .NDÁ1 1. 0 1992 O din. ir

(mo da contagem do prazo decadencial paia a 1 . azetula pica:elle; ao lançai/Icon) feia' ivo
ao imposto de lenda das pessoas físicas, em se tratando de iendirocii0k . sujeitos ao

,
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ajuste anual recebidos no tino-calendai 1' 0_ e lendo havido antei.iipação do parisimento do
imposto pelo recolhimento a titulo de caniê-lerio, tem inicio si dli tIt OeulliIleia do
Iate gerador, ou seja,- em 31 de de7embr o do i1icciiv0 alio-calendário

1)1:CADI. NCIA 1.1:710 MU L T À ISOLADA Aplica-se a multa isolada
pin falta ou insuficiência de pagamento do cani-letio o disposto no ;litigo 1/3, inciso 1,
do ('.Odigo íributálio Nacional

1 • VR.0 CAIXA 1..)ES1I -. SAS NECI-.SSÁRl AS À 11",SCL1 u ,:r:S.0 DOS
RENDIMEN I OS ti À MAN ti 1 EM:À() DA PONI1T PROFA . ft ORA - O contribuinte
que perceber endimentos do nalniiho nãO-assalarizldo pudeiá dedmit Listas as despesas
pieVislas legisInvâo ÁJonio ;1e:cessarias à pueeKào da receita e it manuierição da tOnte
'matutou-1_ desde que devidamente comprovadas por meio de documentos hábeis e
idôneos

.1.1VR_O4CAIXA Al3LI(AC;Àt.) IYF (7\111AI - Os dispCindios com aquisir;:ão
de benS neCeSSZb vida iii ii ultrapasse O pei iodo
de uni exercicio, e que nâo sjan consurniveis. isto é, não se extingam com :aia meta
ii ilização, corri-U(1er a-se aplicação de capital

MIA. IA ISOLADA { ...fA R 1\11 Li .t Ar leArÃO	 UM I AN 1	 )1V1
MUI_ 1 A DE 01 , 1(10 A aplicação da multa isolada devotai de deseumprimento
dever legal de recolhimenio mensal de xrusiê-ler'io e não se contunde com n multa
pi oportional deux:mente da apmaçáo de imposto no jusie uma' Sendoliiiaia eses legais
distintas, são cabíveis as duas penalidades ao mesmo tempo

11/11.111 A ISOLADA - VALFA DE RPCOLIIIMnN 10 DO CAR.Nri-1.1:7.1
KOA11 .1/11.1711.ni DA LIt I 1 ISCA 1.- PPNALIDADF. - Redução do percentual da

multa de 75/u paia 50%. Dispondo a lei nova de penalidade incutis sevciu (1UC a vigente
no Iça npo da prática da MIMO°, aplica-se ao !aio pic1uiiI ii

1 imerimento Procedeinc em Parte" (fis 39W3 99)

Não se conformando, o Reeoi lente Miei pôs o iceurso voluntário de rh 4 1,1/433,

no qual 1citcrou 05 W gunientos aprescnlados na impugnação

O 1.61t1Il:irl..

Voto

Conse.11w11 O Alexandie Nuolzi Iis1i ioka, Relator

iectuso pi .conelle seus Riquisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele

coniteço

Trata-se de recurso voIiridario em que se discutem, basicamente, deduções

elativas a livro caixa de tabelião, levada:; a efeito no ano-calendário de 1 9Y9, unia vez

Ir.:conhecida. pela Recon ida. a decadência quanto ao ano-calendatju de lo(„),.;
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Da reeeita da respectiva atividade, o Roem tente deduziu despesas relativas a: (i)
veiculo automotor alugado; (ii) combustível paia deslocamento com automóvel; (ir!) seguro do
reterido cario; (iv) transporte aéreo de técnico da empresa Escriba

.Na seqüência, aduz que, em vil tude do grande volume de papeis utilizados, não
tinha condições de arquivá-los integralmente-, sendo assim, a fiscalização poderia apwai . a

exisK,'ncia das operações que resultai um nas despesas aponlr ai ris mediante diligência :junto às

empresas for necedm as dos sei viços e produtos

Pugna, ainda, pela idoneidade de documentos lactentes a diversos serviços
contratados, quais sejam, contratos e boletos bancários, pi estação dc serviços e aquisição .de

bens

Ainda no mélito, plopr lamente dito, requer. o r econliecimen to da. dcdutibi [idade

de gastos efetuados com a aquisição de produtos de informática, painel de aviso de senha,

alarme anli bulo e instalação de pei siarias

Por fim, pede a exclusão da multa isolada, que teria sido aplicada

concomitantemente com a multa de ofício

Das despesas com locomoção e lianspin

A glosa dos valores lel :etc:rifes a aluguel de veiculo automotor ., gasolina, seguro

de 02110 e passagem tu .nea de técnico de informática que lhe prestou serviços, é. prevista

exptessamente no inciso Il do par ágtalb único do art. 75 do Regulamento do Imposto de

Renda, que reitet ou ipsis //Le p -is a alínea "ti" do § 1" do art. 6 0 da lei 8 134/1990, que veda,

expiessamente, a dedução com locomoção e tlanspode, exceto no Caso rie lepresootaute

comereial autônomo.

De tato, dispõe o artigo 75 do RIR o seguinte:

"Ari. 75 O contribuinte que pelecher icildimenios do tiabalho não-assalariado,
inclusive os titulares dos serviços miar iais O de registio, a que Si ideie o árt 236 da
Constituição, e Os ledoeitos, puclerho declimir, da teceita decorrente do exercício da
respectiva atividade (Lei 8 1:14, de 1990 arl ()", e lei 9 250. de 1995, art 4, inciso 1):

rennineraçi.lo paga a terceit os, desde que com vínculo emptegaticio, e os

encargos trabalhistas e prevideneiários;

— os einolurnenros pagos a terceiros;

ag despesas de cusrein pagas, neressàoas à 9 1:acepção da receita C a

manutenção da fonte pr °diurna

PIO II1 afo Ui tico () dispositivo neste attigo não se aplica (l.ei 8 134, de 1990, art
='; 1, cl ei 9521), de 1995,2ut

1- a quotas de dei» ecia0o de instalações, miiquinas e equipaâeptos, bem como

215 (ICSpeSaS	 al.€Cnd n IMeillt);
'N?
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11	 as despesas k...oni locomoção e tlanspoile, 5;11v+.} 00 c:15(.n de lelles( :1101)10

C0rucrei01;i1itó110111();

111 -- em re1:100 flos VeIldillleiliOs O (1110 Se 11.-1 .Ciern OS alts 47 e

Com base nesse dispositivo, o Primeiro (..olisellto 	 C.,ontribuintes

jurisptudéncia no sentido de que:

"LIVRO CAIXA 1)I2t-"SA.S (.tontlibuinle que peic,ebei iendinteittos do

ludninio uão-wisairniado podeia deduzir as desputtas picvistits na legislação como
neeessailas a percepção da ieeeita e à mrinutenção da Vente piodatora, desde (me
devidamente c(„improvadas e escriunadas 001 1.1 vi o Caixa

01:!1)1.1(,-"ÃO 1,11/1":.0 CAIXA - Não são pettilleWeS ;IS deduçõeS 0111 livro caixa de
despesrts eom locorno0o e transporte, quando não se titilai da hip(')Icse legal detieSial I Ni

alínea "b", do §I", do a ri- 6, da lei 	 1.31, de 1990 (rept cs 111 Ole 001001 dai)

Iteçaiirto j)ateiairnenie plovith n

(l'uirrieit o (....'onsellto de Contlibuintes, 	 Iteculso Voltintát io nv5t).S3t,
[atum Conselheiro Antonio Lopo Martinez, j 26/06/20081

Assim, o recinso deve ser impiovido

Das despesas se tu C011ipi ON'a00

Nilo ptospera, outrossitn, à pielenslio do Recto] ente quinitt.) às despesas Selll

COMprOVUIÇãO, 100 sentido de que a fiscalizaçâo realizasse diligência junto às ernpt esas com as

quais o connilminte contratou sei viços e cumpra de bens, sob o argumento de que não teve
condições de mantel em arquivo as notas fiscais correspondentes, em função do grande volume

de papéis..

Cumpre salientai que e. ônus do contribuinte iLHhl 1 autuação liset:11 mediautc

ptova, inclusive documental, a qual deve sei con:-.:crvark«witivan(c) não esgotado o pi azo

dccadencial, não se podendo atribuir à autoridade administrativa o ónus de compioval

despesas, sob a invoeaçâo do 1.)1ineip10 da veidade material

Sobre o assunto, este Primei! o Conselho de Contribuintes tern -se pionunciado

da seguinte rolara:

"ÓNUS T)A PR( )V A -	 ônus de ¡mova' . it inveiaeidade dc inlin mação put ela

apiesentatla ao 1'isco O que deu base ao lançainclilo.. nbe à e:emente

OBRIGACÃO flJ (itimwA 1)1 .! 11VIWS	 DOCUME.N LOS - A pessoa

juridiea C:: obrigada a conservai em (raleia, enquanto não picseiitas eVelltMliS 00eS que

sejam 1)e1[111CliteS, os livioS. doemnentoS e r giin,:is ielatiVoS 1 510 atividade, on que
se [enraia O atos ou opeitições que modifiquem (01 possam o vil ntodi riem sua situação
patrimonial

ROU liso
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Voltrutáiicl Negado "
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(Primeito Conse)rs.) de Cotirrilarintes, 2'. I ïrinara, lr:tiiso Volumar io n" 144;180,
elatot a Conselheira Silvaria 'Mancinr Karam, j 29/(5/2008)

"IRP1 - LUCRO [UAI, ANUAL - PRI=r1IMINAR	 DFCADISCIA

LANÇAM poR HomoLociv,:Ao Nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, O prazo dee:nitrirei:à é de cinco anos contados da °coo éneia do rato
ger acha, que se da, no caso de apuração anual do lucro real, no dia Si de dezembro do
ano-calendar io respectivo

p R.cersso ADmiNisi R.A 'IVO FISCAL - AR.(a.IIÇÃO	 11.1;.0A1 .1DADE

1.; INCONS IIIUCIONA1	 Apliear,'_ão da Súmula ICC N"

ÓNUS DA PROVA - O (mus de provar a invei acidade de infOrmação por ela
ara Iscai rala ao tisco e que deu base ao lançamento, cabe á r ecoo ente

ORR FGA(,:Ào PE Cr LIA R DA Dl ; 1 .1VR.Os L Documm 1 OS _ A pessoa

jui Wien é obrigada a conservai em 01 dein, enquanto mio prescritas eventuais aç.tics que
lhe sejam per tinenles, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que
se refiram a aros ou opta açCres que modifiquem ou possam a vil iirodifictu sua situra,rão

patrimonial

Reei]] so Voluntário Negado

(Primeiro Conselho de Contribtantes, 	 (..ânlara, "Recurso 152165, relatot
Conselheiro t 'mio Marcos (.75ndido, j. 1-1/09/2007)

Conseqilentemente, O recurso não deve ser plovido.

ths despesas decot rentes de documentação não aceita pela liscalização

Quan t o /is despesas decai" entes de documentação não aceita pela fiscalização, a

keeortidit decidiu da seguinte fritura:

"No que diz respeito aos documentos apresentados que a fiscalização não acatou
como sendo Ira heis a comprovar despesas o C011t1 lii IILC traz atgunicirros relá CIlLeS

necessidade da despesa e não quanto A comprovação da mesma Senão vejamos:

O conrrato rumado com a empresa Fser rba, fis 21 .4/278, referente à contratação
de locação de software, por si sti não comprova que houve rt realização da despesa,

adernais, o 1.'Áfiliato não esta sequer assirrado pela empresa kicadora

Ainda, os boletos handl ios trazidos, ris 279/281 e 28V285, emitidos em raVOT

da citada empresa, não guiariam relação com O contrato assinado, vez que os vaiamos
constantes dos mesmos são diferentes daqueles I h nrados 110 corar ato

Portanto, não ha como afirmar que os pagamentos efetuados por meio dos

tarletos 1 .rturear ios arn escutados reterem-se rr despesas que 110110111 $01 deduzidas 110 lis,/ o

caixa

7
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Quanlo aos boletos hanearlor aj.» escutados ás lis 1..;1/293. deve ser esclarecido
que a Cu-realização não glosou as despesas por consideno os documentos inidôncos, Inas,
sim, inábeis Veja bem_ sio coisas distadas, em momento algum a ti:R-ali/Ação
quest ions,ni a idoneidade de tais documentos, e. de láto, algum pagamento deN,c ter sido
feito em nome da empresa PRIN11::.R, o caso é que o douumento amesentado
cumpre Os	 minimos exigidos pela legislação para ser considerado hábil, (01
seja. ria() [là qualquer elemento que compi ove, que se 1 e:ft:Run à aquisiçào çle

11 -1111à[ j OS 1:01111111.105, DO entanto. meras alegações desreompanhadas ii piavas não
podem ser acatadas Assim, esias despesas não poderão sei 1 C:11':thekeldn1"1. poi laila
apicsentação de documentos Jibçis que as comptovem

() mesmo (.5re com os documentos juntados s lis 200/291 reli:lentes a
pagamentos efetuados ir	 nilOymal leu. bem con3o o documento de lis 202. emitido
em lavo: dos (.:)l veios, e o deii 293, ein iaw.» (tu lorrnat Cour Reines lida "	 105
e 10())

No que se i oleie 4.1 questfa). 1 decisào tecouida também ('.sta em consontnicia
com a juvisprudêneia deste Printeito Conselho de Cooldbuinles, que tem exigido a
compiOvação das despesas poi meio de documentação hábil e idônea h .. o que se extrai, poi.
exemplo, do seguinte

- 'W GT OSA TYISPISAS ( E RA IS Somente são deduii veis, a lii flo de
livro caixa, as despesas com material de consumo indispensáveis a peicepçâo da receita
e a wanwenção da [bate piodutota, quando escrituradas e desde que lastreadas por
documenlar,:ão hábil e idônea

(Primeiro Conselho de Contribuintes, 2 1 ' Câmata. Recurso Volunlr'a io 1,11,180,
telator a Conselheira Sit'vana Cvtatieiui kruam. j.. 29/05/200S)

Vei i fica-se, pollanto, que o VCCI.1150 LIC1Ve SC1 iinprovido

Das despesas consideradas aplicação de capital

Relativamente ls despesas que tO(am consideradas aplicaçâo de capital, a
legislação distingue despesas com bens considerados como aplicação de capital, as quais não
são dedutiveis, e as ielati V:15 a bens adquitidos pai a consumo, que podem sei deduzidas

Os bens indispensáveis pata a manutenção da Volite [.u .odulot a, cuja vida tad
exceda um exci cicio fiscal, não são considetados consumiveis, .motivo pelo qual sua aquisição
importa em aplicação de capital, sendo, portanto, inadmissível a dedução dos valo] es
despendidos a esse titulo.

Partindo de tal piemissa, as quantias decorrentes da aquisição bens que,
comprovadamente. rorein consumidos coro a mela utilização, podei ão sei deduzidas da base de
cálculo do imposto de icakla, desde que apontadas no livro caixa

No presente caso, o R eeon ente preiende a dedução de valm es despendidos na
aquisição de bens, denhe eles produtos de intbimátiea. painel de senha e ..r \nesa para
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computadores, que, muito embiri a implescveis paia sua atividade, impo( NU em aplicação

de capital, já que a vida útil desses bens supet a um ano-cidendál ia

Assim, não merece qualquer repin o, lambem quanto a este aspecto, a decisão

tecem ida, fundamentada nos seguintes lermos:

".3No que concerne à aquisição de bens indispensáveis ao exta cicio da atividade
piolissional, deve-se identificar tufando se traia de despesas, para distingui-la da

li pi 	 de capital, tendo em vista (pie a primeba c dedutivel intrigralmei de qualu

!zada no ano-base considerado, e que, ri senunda á passível de depiecia(Ao amnial (t,';

2" ai igo 4 do RI R/80);

3 1 Na sistemática adotada pela legislação do Imposto de Renda, considera-se
aplicação de capital o dispêndio corri a aquisição de bens necessários á manutenção da
fonte produtom, cuja vida útil ultrapasse o pedodo de miii exeleicio, e que não sejam

consinniveis, isto é, não se extingiun com 51.11.1 meia ufflização Para exemplificar,
constituem aplicação de capital Os valoies despendidos na instalação de máquinas,
equipamentos, opalinos, instrumentos, utensílios, mobiliai ios, etc. , indispensáveis 00

exeleicio de cada atividade pialissional em particulat

3 31 1 ; sses bens devem sei ielacionadon, destacadamente, na deelai ação de bens
devendo informai nas ei Unas pi (riu ias o peço de atiuiSii,iO 1 )

32 São despesas as quantias despendidas na aquisição de bens inópi ios pata o
emistano, tais como: matei ial de eseritólio, noites ia I de conservação de limpeza,
materiais e i»odutos de qualquci natuieza usados e consumidos nos tintamentos,
epia OS, cansei 14)N, m CCUpe? :IçÕeS, de, e, poliam°, integralmente dedutiveis quando

tealizados no ano-base considerado, obedecidos aos demais requisitos legais e
normativos

Conobol a esse entendimento a jun isprudeneia do Primei to Conselho de

Coras ibuintes, consubsianeiada nos seguintes julgados:

IVRO CAIXA - .1 . WSPf; SA 1 0114. PLACA INI:,)1CA1 IVA - A placa indicativa
não pode sei considetada como despesa de custeio paia efeitos de sei apropi iada como
despesa no livro caixa, posto que é material de dm ação prolongada, não se enquadrando
na deljoição de inattlial de consumo

Recluso pai ciai mente I); ovido

(Prime: ia) Conselho de Como ri boiota, 6' Câmai a, R.ecia 50 Voluntalio 1 27.52S,
iclahn Conselheiro Or tinido Tose 11onc,.,alves flueno, j E 7/09/201)2)

'LIVRO t,",!AlX A - I.)fiSPISAS NAU 1:W1)111K/11S - Independentemente da
anvidade, p i o1issionat do comi ibuitite, não são dedntiveis despesas que, por sua
intui eva, conligui em aplicações de capiial, tais como maquinas e equipamentos e
instalações paia o exet cicio da atividade pi ofissional

(Primen o Conselho de (::onti ibuintes, 4' Cintam, Recurso Voluntário 12 7836,
lelailil Conselheito Robe]. to William Ciorwrilves, j 1 7/0')/200 2)

Dessa reuna, o i cem so não deve se; provido
,
\\

l)
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"Pa ronha isolada

Assiste razão ao Reerm i ente ao afirmar que é incabível a eumula(,:ão das multas
de oficio e isolada. Com efeito, diante do plincípio da consunção, transposto dos lindes do
diricito penal, viola a ut.wessalia propffleionalidade das penas a interpietação de que seriam
cumuláveis teteridas multas sobre o mesmo ilícito, qual seja, deixar de recolher o tributo
devido

Com efeito, sendo ceia) que a antecipação do recolhimento é iiet procedimental
lógico à omissão de rendimentos. não se faz possível cumular as multas de ofício e isolada,
consoante ..já inc manifestei em mit] as ()pot (unidades:

"MUI. 1 A TSOLAD• MUI IA CONCOM11ÂNCIA -
IMPOS51131TWADK - A nitrira isolada não pode sei exigida voneomitaulemente com a
multa de oficio Precedentes da 2" Cima; ti e da Câmara Supeiiot de It et:atrais Piscais

(Piimeim Conselho k Contrilminles, 2" Cmaiii, Reetilso Votuniario o
153 289, Relatou Conselheiro Alexandre Ntaold Nisltiokii, sessão de 05 11 20M)

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de DAR par cial provimento ao
icem so voluntálio par a afastai a muita isolada aplicada sobre os valor es glosados pela
fiscalização a título de livro caixa e, quanto i palite mantida, ieduziu o percentual da multa
isolada para 50%

Saia das Sessôcs-l)F, em (15 ft:veleiro de 2,00(1)

( \))
Alc.',xandi e Naolci Nisbioka

0 11(•)ï2
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